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Portaria nº 178/2025/GP de 29.05.2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de

Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar,a partir do dia 02 de junho de 2025, Ana Carolini da Silva

Leal, do Cargo de Comissão Coordenador de Tecnologia da Informação e

Legislação, a exoneração se dá por conveniência da administração pública, nos

termos do art.37, inciso II da Constituição Federal.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 29(vinte e nove) dias

do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Registre-se e Publique-se

Lt LimCliogrp
Albedo É

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

[XDoeóraãosDoe
Sangue:

SalveVidas”.|| “Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


